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 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 6553/2011

Prestação de Contas n.º 23/11.4TBBRG-B
O Dr. Pedro Miguel Silva Rodrigues, Juiz de Direito deste Tribunal, 

faz saber que são os credores e a Insolvente Júlia Carvalho Confecções 
Unipessoal, L.da, titular do NIF n.º 506167828, com sede na Rua dos 
Marinhais, n.º 11, Esporões, Braga, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar-se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

04/05/2011. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Miguel Silva Rodrigues. — 
A Escrivã-Adjunta, Liliana M. A. S. S. Fernandes.

304642129 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE CAMINHA

Anúncio (extracto) n.º 6554/2011
Processo: 795/09.6TBPNF

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Requerente: Electro Dourado — Instalações Eléctricas, L.da, NIF — 

505156288, com sede na Rua Nova, 526, Macieira da Maia, Vila do Conde.
Insolvente: Norlongo, SA, NIF — 502499222, com sede na Rua Varão 

de S. Roque, Centro Comercial Atlantic, loja 22, Caminha.
Administrador de Insolvência:
Dr. Amadeu José Maia Monteiro de Magalhães, Endereço: Rua Gabriel 

Pereira de Castro, 77, 3.º Piso, 4700 -385 Braga.
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada a requerimento 

da insolvente datado de 5 de Abril de 2011, e face ao silêncio da Comissão 
de Credores e ao parecer favorável do Sr. Administrador de Insolvência.

Efeitos do encerramento: os que constam no n.º 1 do artigo 233.º 
do CIRE.

29 -04 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Clarisse Gomes. — O Oficial 
de Justiça, Mário Domingues.

304626894 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO CARTAXO

Anúncio n.º 6555/2011
Processo n.º 585/09.6TYLSB -C — Prestação de contas

de administrador (CIRE)
Administrador Insolvência: Ana Rito
Insolvente: Lusodragagens, S.A
A Dra. Emília Palma, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que 

são os credores e a insolvente Lusodragagens, S. A., NIF — 503166278, 
Endereço: Quinta da Queijeira — Apartado 39, Azambuja, 2050 -000 
Azambuja, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 
dez dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

28 de Abril de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Emília Palma. — O 
Oficial de Justiça, Rui Silva.

304625038 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CASCAIS
Anúncio n.º 6556/2011

Processo n.º 8831/10.7TBCSC
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

João Carlos da Silva Santos, estado civil: Solteiro, NIF — 213111853, 
Endereço: Rua Alfredo Marceneiro N.º 87 R/C Esq, Alcabideche, 
2645 -538 Alcabideche

Administrador da Insolvência: António Francisco Cocco Seixas Soa-
res, Endereço: Rua Gil Vicente, N.º 28, 2855 -454 Corroios

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 17 -06 -2011, pelas 14:30 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

19 -04 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria Madalena Martins 
Lopes. — O Oficial de Justiça, Abilia Alcântara.

304600584 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ

Anúncio n.º 6557/2011

Processo: 1057/10.1TBCVL Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação)

N/Referência: 2276492
Insolvente: A. Saraiva — Lanifícios, Tecidos Para Confecção, L.da

Efectivo Com. Credores: Caixa Geral de Depósitos, S. A. e outro(s).
Publicidade de Deliberação nos autos de Insolvência acima identi-

ficados em que são:
A. Saraiva — Lanifícios, Tecidos Para Confecção, L.da, NIF — 

501074392, Endereço: Parque Industrial da Covilhã, Lote 2 2.ª Fase, 
Apartado 293 — Centro Cívico, 6200 -000 Covilhã

Administrador de Insolvência:
João António Marrucho de Carvalho, Endereço: Rua 1.º de Maio, 

Vivenda N.º 3, Fundão, 6230 -339 Fundão
Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 

identificado, por decisão da Assembleia de Credores, foi aprovado 
Plano de Insolvência.

06 -05 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Joaquim Borges Martins. — O 
Oficial de Justiça, Luís Almeida.

304652092 

 Anúncio n.º 6558/2011

Processo: 309/11.8TBCVL
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: João Manuel Cordeiro Falcão
Credor: Banco Espírito Santo, S. A. e outro(s).

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

João Manuel Cordeiro Falcão, Desconhecida ou sem Profissão, 
nascido(a) em 24 -06 -1959, nacional de Portugal, NIF — 143333828, 
BI — 4238729, Endereço: Edifício Studio Residence, Apartamento B 
003, 6200 -506 Covilhã

Administrador da Insolvência: António Ramos Correia, En-
dereço: Rua Mateus Fernandes, 135, 1.º  - B, Apartado 521, 
6201 -907 Covilhã

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 30 -05 -2011, pelas 11:30 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

6 -05 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Joaquim Borges Martins. — O 
Oficial de Justiça, Luís Almeida.

304652335 




